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CONTRATO Ng 81/2024 - PMB

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE

PUBUCAçÃO DE AVTSOS, EXTRATOS E DEMATS

MATÉRIAS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAT
DE BOQUIM/SE EM JORNAT DE GRANDE CIRCUI.AçÃO

DtÁRtA, FtRMADo ENTRE o MUNrcÍpro DE BoeurM/sE,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAs, E A EMPRESA AJN

AGENCIA JORNAT DE NOTICIAS TTDA, NOs TERMOS DO

ARt 75 DA LEt N.e 14.133/2021.

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o Município de Boquim, Estado de Sergipe, inscrito

no CNPJ sob o na. 13.097.068/0001-82 representado por seu Prefeito, o Srs ERATDO DE ANDRADE SANTOS,

or ora denominado CON TRATANTE, tendo por outra parte a EMPRESA AJN AGENCIA JORNAT DE NOTICIASp

LTDA, inscrita regulermente no C.N.PJ sob o ne 32.884.819/0001-55 estabelecida à R CLAUDIO BATISTA ne

334, bairro SANTO ANTONIO, Aracaiu/SE, neste ato representada pelo senhor MARCOS SANTANA SANTOS,

portador do RG ns 1.361.518 SSP/SE e CPF ne 780.xxx.xxx-xx residente e domiciliado à Rua 10, ne 90,

Conjunto João Alves - Nossa Senhora do Socorro, por ora denominado CONTRATADO têm entre si o
presentê CONTRATO, celebrado com o amparo do Art.75 da Lei ne. 14.133, de OllO4l2O2l, decorrente da

Dispensa de Licitação n.e 05/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de jornal de grande circulação diária para

publicação de avisos, extErtos e demais matérias de interesse da PÍeíeitura Municipal de Boquim/SE,

visando atender as exigências do Art. 54 da Lei ne 14.133/2021 nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2, Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratâção;

b) O Edital de Licitação, â Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,

existentes;

coNTRÂTo Nr 8V2024 - DtspEtsa ELEÍRô tca N.! os/2024lpMo - comRÂraçÀo oÊ roiNÂt oE GÂÂNDE crRculAçÁo DtÁRta- pREFEt

SOqUlM - P8ÀçÂ OÂ rOsE MASIA DE PAIVA MELO. CENtio. CEP: a9,36G,0O0. 6O(IU|M/SE.

I sERVrçO DE pUBUCAçÃO DE AV|SOS,

EXTRATOS Ê DEMAIS MATÉRIAs DE INTERESSE

DA PREFEITURA MUNICIPAT OE BOqUIM/SE, EM

.roRNAL DE GRAÍ{DE crRculAçÃo DtÁRtA t{o
ESTAOO DE SERGIPE, VISANOO ATENDER A5

EX|GÊIC|AS DO ARÍ. í DÂ tEt 14.133/2021.

CMxCL 1600 Rs 12,10 Rs 19.360,q)
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c) A Proposta do Contratado; e

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" l4-L33/2O21.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontrâtação do objeto contratuâ1.

s.1. PREçO

5.1.1. O valor unitário de contÍatação é de RS 12,10 (doze reais e dez centavos) poÍ CMXCL, perfazendo o
valoÍ totâl de RS 19.360,m (dezenove mil, trezentos e sessenta Íeaisl.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, se8uro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. Conforme estipulado no Têrmo de Referência.
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5.4.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

6.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

7.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

8.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

9.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuãlmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pêlo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da I-GPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obÍigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPO.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância
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9.8, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogáveljustificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, hoério e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacionâ1.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar â documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratãção sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou êxecução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

\-, k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

11.2. As regrâs acerca das sânçõês são as estabelecidas no Termo de Referência

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da NL[C, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

V 12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicâ contÍatada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.3.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotaçâo

abaixo discriminada:

Unidade

Orçamentária

Função

Programática

Projeto

Atividade

Fonte de

Recurso

Elemênto de

Despesa
Subelemento

1103 04.122.0001 2007 1500 33903900 33

13.2. Os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas no exercício

correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar ns

1.OLl2O0O.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lêi ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - ê normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n-o 1.4.L33,

de 202L.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,

15.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensêda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dêste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei ns 14.133/21.
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17.L. Fica êleito o foro da cidade de Boquim/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam

ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1e da Lel ne M.133/21.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, êssinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor, para

que possa surtir os efeitos jurídicos.

Boquim/SE, 07 de junho de 2024

ERALDO sANros
PREFEI rct DE BOQUIM

CONT NTE
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MARCOS SANTANA SANTOS

EMPRESA AJN AGENCIA JORNAL DE NOTICIAS LTDA

CONTRATADO
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